
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N.º 0  06  /  2023  -CPJ  

O PRESIDENTE  DO  EGRÉGIO  COLÉGIO
DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a proposta formulada pelo
Exmo.  Sr.  Procurador-Geral  de  Justiça,  Dr.  Alberto
Rodrigues  do  Nascimento  Júnior,  na  EXPOSIÇÃO DE
MOTIVOS  Nº  1.2023.03AJ-PGJ.0965750.2023.001113,
de  modificação  das  atribuições  das  Promotorias  de
Justiça com atuação junto aos Juizados Especializados
no Combate à Violência Doméstica e Familiar Contra a
Mulher;

CONSIDERANDO  a  superveniência  da  Lei
Complementar n.º 222/2021, que criou, na Comarca de
Manaus, 03 (três) Juizados Especializados no Combate à
Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher;

CONSIDERANDO a  publicação  da  Portaria
n.º 1601/2022, pela Presidência do Tribunal de Justiça do
Estado do Amazonas,  que fez a vinculação dos novos
juizados  especializados  (4.º,  5.º  e  6.º)  àqueles  já
existentes (1.º, 2.º e 3.º, respectivamente);

CONSIDERANDO  que  tanto  a
superveniência  da  Lei  Complementar  n.º  222/2021
quanto da Portaria n.º 1601/2022 trouxeram reflexos na
organização das Promotorias de Justiça Especializadas
no Combate à Violência Doméstica e Familiar Contra a
Mulher;

CONSIDERANDO  o  MEMORANDO  Nº
1.2023.03AJ-PGJ.0965766.2023.001113,  em  que  o
Exmo.  Sr.  Procurador-Geral  de  Justiça,  Dr.  Alberto
Rodrigues do Nascimento Júnior apresenta a Exposição
de Motivos com vistas à modificação das atribuições da
82.ª, 83.ª e 99.ª Promotorias de Justiça com atuação no
1.º,  2.º  e  3.º  Juizados  Especializados  no  Combate  à
Violência  Doméstica  e  Familiar  Contra  a  Mulher  para
atuarem,  respectivamente,  no  4.º,  5.º  e  6.º  Juizados
Especializados  no  Combate  à  Violência  Doméstica  e
Familiar Contra a Mulher, respectivamente;
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CONSIDERANDO o  disposto  no  art.  92-A,
da Lei Complementar n.° 011/1993;

CONSIDERANDO  a decisão,  à unanimidade
dos  presentes,  em  sessão  extraordinária do  egrégio
Colégio de Procuradores de Justiça realizada em 20  de
janeiro de 2023, por videoconferência;

RESOLVE:

MODIFICAR  as  atribuições  da  82.ª,  83.ª  e
99.ª Promotorias de Justiça com atuação no 1.º, 2.º e 3.º
Juizados  Especializados  no  Combate  à  Violência
Doméstica  e  Familiar  Contra  a  Mulher  para  atuarem,
respectivamente,  no  4.º,  5.º  e  6.º  Juizados
Especializados  no  Combate  à  Violência  Doméstica  e
Familiar Contra a Mulher.

Dê-se  ciência,  registre-se,  cumpra-se  e
publique-se.

PLENÁRIO  VIRTUAL DO  EGRÉGIO
COLÉGIO  DE  PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  AMAZONAS,  em  Manaus  (AM),  20 de
janeiro de 2023.

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO 
Presidente do e. CPJ, em substituição

RITA AUGUSTA DE VASCONCELLOS DIAS
Membro

SANDRA CAL OLIVEIRA
Membro 

MARIA JOSÉ DA SILVA NAZARÉ
Membro
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JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA
Membro 

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Membro

CARLOS LÉLIO LAURIA FERREIRA
Membro

LIANI MÔNICA GUEDES DE FREITAS RODRIGUES
Membro

SILVIA ABDALA TUMA 
Membro 

ADELTON ALBUQUERQUE MATOS
Membro

NEYDE REGINA DEMÓSTHENES TRINDADE
Membro

AGUINELO BALBI JÚNIOR
Membro

JOSÉ BERNARDO FERREIRA JÚNIOR
Membro e Relator 
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DELISA OLÍVIA VIEIRALVES FERREIRA
Membro

JORGE MICHEL AYRES MARTINS
Membro

ANABEL VITÓRIA MENDONÇA DE SOUZA
Membro 

SARAH PIRANGY DE SOUZA
Membro
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